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CONTFtATO N° 28/2023.

Contrato   que   entre   si   fazem   a   CÂMARA
MUNICIPAL    DE    AIUGUAÇU-    TO    e    a
empresa     BOLIVAS     ELETROINFO,     pam
aquisição de éle®odomésflcos, visando atender
as  necessidades   da  Câmara   Municipal   de
Araguaçu-TO.

Por  este  instrumento  contratual,   de  um  lado,   cx)mo  CONTRATANTE,   A  CÂMARA
MUNICIPAL  DE ARAGUAÇU,  Estado do Tocantins,  devidamente  inscrita  no CNPJ  n.
25.042.698/0001-39, com sede  na Aldenor Lyra Gome§, Quadra 08, Lote 23, Centro de
Araguaçu  - TO,  CEP  77845-000,  neste  ato  representado  pelo  Vereador  Presidente,
JOSUE  PEREIRA  DA  §lLVA,  brasileiro,  solteiro,  inscmo  no  CPF  n.  850.212.611-34,
portador  do  Rg.  Sob  n.  322342  SEJSpn-O,  residente  e  domiciliado  no  Setor Antonio
Resende n. 0, quadra 13, lote 01, Centro Da Cidade de Araguaçu -TO, CEP 77475-000,
e  do  outro  lado,  a empresa  BOLIVAS  ELETROINFO,  CNPJ  14.656.279/0001-70,  com
loja  na Avenida Araguaia,  Qd.  26-A,  Lote  18F]  Centro de Araguaçu  -TO,  CEP 77475-
000,  neste  ato  representado  por sua  representante  legal  FLAVIANE  MACIEL  ABREU
FERNANDES,  brasileira,  casada,  empresária,  inscrito no  CPF SOB n.  024.258.691Ú7,
doravante denominada CONTRATADA] têm justos e contratados entre si a aquisição de
produtos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIFtA: DO OBJETO E FUNDAMENTO LECAL:

0  presente  Contrato  é  celebrado  com  base  no  resultado  do  Certame  Licitatório  ~
Dispensa  de  licitação,  n°  11/2023,  adjudicado  e  homologado  em  21  de  dezembro  de
2023.

Tendo por objeto a aquisição dos seguintes produtos, com os seguintes valores, sendo
o menor preço ofertado;
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Item Descriçãoffispecificação Unid Quan. PreçoUn. PrcçoTotal

1 REFRIGERADORDUPLEXFROST    FREE;Alimentação220volts;Capacidadede588litros;Corbranca;SistemaDegelo:FrostFree;Cestoportaovoscomcapacidadeparadoze;Compartimcntoextrafrio;Gavetãoparalegumestransparente;ControledeTemperaturanoreffigerador;Péscomrodízio;Selo

Unid 01 8.345,00 8.345,00
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Garantia  de  no  mínimo   12
meses    ccmtra    defeitos    de
fabricação

2 Purificador   de   Água   Slim,
Urid 01 1.870,00 1.870,00Cor branca, Reffigerado Por

Compressor         |;apacidade
para 2 litros, 220 volts.

3 Sanduicheira     dupla,      220 Unid 01 298,00 298,00
Volts.

4 0      Amário       de      Aço
Unid 01 1.520,00 1.520.00Orgarizador   Multiuso,   cor

cinza,         04         prateleiras
reforçadas,  com  chave  para
trancamento.

5 Ar-Condicionado               Snlit.
Unid 02 3.121,00 6.242,00inverter.          12. 000          BTUs

Otienteffrio 220V. cor branca.

OR TOTAIJ           -.......... ......... ... . ... 18.275,00

CLAUSULA §EGUNDA: DAS OBFtlGACÕES DA CONTRATADA:

A contratada é responsável por quaisquer danos causados diretamente á administração
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou  reduzindo  essa  responsabmdade a fiscalização ou  o  acompanhamento pelo  órgão
interessado.  A  contratada  é  responsável  pelos  encargos  trabamistas  previdenciário§
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
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CLAUSULA TERCEIFtA: DAS OBl"GACÕES DA CONTIUTANTE:

A  contratante  deve  pagar  o  valor  correspondente  aos  produtos  fomecidos,  segundo
critérios e preços estabelecidos neste contrato, tendo a mesma ter apresentada cotação
de preço menor em todos o§ itens, sendo assim a proposta maís vantajosa.

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR:

Ao  presente  instrumento  é  atribuído  o  valor  global  de  R$  18.275,00  (dezoito  mil  e
duzentos e setenta e cinco reais) a ser pago em  parcela única, após a entrega dos
produtos dentro do prazo estipulado de dez dias.

CLAUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES E SAl\lcõES:

As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do fomecimento,  sem prejuízo da
cobrança de perdas e danos, são:

a    -Multa de  10%  (dez por cento) do valor global contratado. no caso de inexecução total
da obrigação;                                                                                                                                   ___+es!+F_ ÉÊã==¥
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b   -MUMa de  10% (dez por cento) do valor correspondente à parte nãci cumprida,  no caso
de inexecução parcial da obrigação,  inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado;

c    -  Multa  de  0,3%  (três  décimos  por  cento)  por  dia,  no  caso  de  inexecução  diária  do
fornecimento do objeto desta dispensa de licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a
partir dos quais será corisiderado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea
anterior;

d    -Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Munici'pio,
pelo prazo que for fixado pela Administração em ftinção da natureza e da gravidade da
falta cometida;

e    -  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade.

f i As  multas aplicadas  serão  descontadas do  pagamento devido  pela  Câmara ou,  não
sendo possível,  deverão ser recolhidas pelo licitante em  até 30 (trinta) dia§,  contados da
intimação, sob pena de inscrição em  di'vida Ativa  para cobrança judicial. A aplicação das
multas  independerá  de  ciualquer  interpelação  administrativa  ou  judicial,  sendo  exigível
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.

CLAU§ULA §EXTA: DA DOTACÃO ORCAIVIEl`ITÁRIA:

As   despesas   com   a   execução   deste   contrato   ocorrerão   pela   seguinte   Dotação
Orçamentária:

01.031.0001.1003 -Reaparelhamento da Câmara Munkripal

4490520000000000 2 - Maquinas equipamentos e material permanente.

-1.500.0000        -Fontes de recursos

CLAUSULA SETIMA:  DA VIGENC.A:

0 prazo de vigência deste contrato será contado a partir de sua assinatura, sendo 21 de
dezembro de 2023, encerrando após a entrega dos produtos no prazo de 10 dias, após
assinatura.

CLÁUSULA OITAVA -DO FORO:

Fica  eleito  a  Câmara  Municipal  de  Araguaçuno,  para  dirimir toda  e  qualquer questão
oriunda do presente Contrato, sendo renunciado qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes o presente Contrato, em
duas vias de igual teor e foma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
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cÂMAiu iviuNicipÃ-L-D-É-Á-RÁéuAÇu
Josué Pereira da Silva
Presidente da Câmara

Contratante

ÊLU

Araguaçuno, 21  de dezembro de 2023.

C*oLiv*sVÊLÜE#oÁ#tiw%
CNPJ:  14.656.279/0001-70

Contratada

CPF/MF:


